
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
DIRETORIA DE EXTENSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

PORTARIA ADMINISTRATIVA DEDC/CEFET-MG Nº 158, DE 20 DE ABRIL DE 2025

O DIRETOR DE EXTENSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS (CEFET-MG), autarquia de regime especial
vinculada ao Ministério da Educação, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e
considerando: 
 

i) o disposto na  Resolução CD-012/20, de 8 de abril de 2020,  em especial o art. 13 que
estabelece competência aos Diretores Especializados para criação ou extinção de unidades
organizacionais não regimentais e não administrativas, subordinadas diretamente a respectiva
Diretoria; 
 
ii) as áreas de competência da Assessoria de Extensão e Relações Interinstitucionais,
conforme estabelecidas na Portaria Normativa GDG/CEFET-MG nº 94, de 25  de março  de
2025; e
 
iii) o disposto no caput do artigo 7º da Resolução CD-038/20, de 09 de dezembro de 2020,
que regulamenta a edição de atos normativos no CEFET-MG,
 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Flávia de Paula Dias, matrícula SIAPE 2888200, para exercer a
função de Contadora responsável  do Núcleo de Programas de Fomento à Extensão (NEXT),
subordinada à Assessoria de Extensão e Relações Interinstitucionais (AERI), no âmbito desta
Diretoria de Extensão e Desenvolvimento Comunitário. 

§1º  A designação de que trata o  caput  constitui encargo administrativo, para fins de
viabilização dos registros relativos aos programas de fomento nos sistemas institucionais, e
não faz jus a concessão de função gratificada. 

 

§2º  As atribuições da função de que trata o  caput  são aquelas estabelecidas por ato
administrativo do Diretor de Extensão e Desenvolvimento Comunitário nos termos da Portaria
Normativa GDG/CEFET-MG nº 94, de 25 de março de 2025.
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Art. 2º Determinar que a Assessoria de Extensão e Relações Interinstitucionais adote
as providências técnico e administrativas para implementação do disposto nesta
Portaria. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor e produz efeitos a partir desta data. 

Publique-se e cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 20/04/2025 15:40 )
PATTERSON PATRICIO DE SOUZA

DIRETOR - TITULAR
DEDC (11.53)
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